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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 1
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECUNDA CAMARA

hf	 10845-001594/91-07PROCESSON9 	 	 !
I

dr:, illihn302-32.344	 1

Sessão de  — • - .. "". ""  de 1.99 —	 ACORDA() N°. 	 	 ,
,

Recurso n 2 .:	 114.377

Recorrente:	 CORY IRMAOS (COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA.)

Recorrid	 DRE-SANTOS-SP

- Vistoria aduaneira
- Extravio de mercadoria
O protesto marítimo formado a bordo do navio, para
excluir a responsabilidade do transportador no que
se refere â avaria ou extravio de mercadoria, deve
representar prova inequívoca de que houve nexo
causal entre O fato apurado e a situa0o de força 	 I

1maior alegada, o que, no cã.50 9 rGo ocorreu.
- Recurso negado. ,

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os Membros da Segunda Cirlara do Terceiro

Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar provi-
mento ao recurso, vencidos OS Co na.. Luis Carlos Viana de Vascon-
celos, relator, e Ricardo Luz de Barros Barreto, que davam provi-
mento. Designado para redigir o acÓrdao a Cons. Elit.abeth Emílio
Moraes Chieegatto, na forma do relatÓrio e voto que paam a in-
tegrar o preentP, it~kdo.

Drasília-DF, em 22 de julho de 1992.
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SERGIO DE CASTRO NE...)ES - Presidente
,

ELIZABET• EMILIO MORAES CHIEREGATTO - Rel. Desig.
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Participaram,ainda,do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros:: José Sotero Telles de Menezes, Wlademir Cl6vis Moreira,	 e
Sandra II :1. 	 de azevedo Mello ( SkAplorit.o). Au,,:,...ánt.,,, ( .1-o rons. libal —
do Campello Neto e Inaldo de Vasconcellos Soares.
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TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - SEGUNDA CAMARA
RECURSO N. 114.377 - ACORDA° N. 302-32.344
RECORRENTE 2 CORY IRMAOS ( COMERCIO E REPREsENTAçOES LTDA)
RECORRIDA	 r, DRF - SANTOS - SP	

1
RELATOR	 2 LUIS CARLOS VIANA DE VASCONCELOS
RELATORA DESIGNADA 2 ELIZADETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO

RELATORIO

Em ato de vistoria aduaneira do navio "Erfurt", entrado
aos 13/12/90, Cory Irmaos (Co(nercio e Representaçoes Ltda.) foi res-
ponsabilizado pelo extravio das mercadorias mencionadas no quadro 4.1.
1. do Demonstrativo anexo ao Termo de Vistoria Aduaneira (fls. 62)
sendo-lhe exigido, em consequOncia, o crf!ádito tributário referente ao
imposto de importaçao, bem como â multa prevista no art. 521, inciso
II, alínea "d" do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n.	 •
91.030/S5.

As fls. 06/07 a autuada impugnou em tempo hAbil a açao 	 .
fiscal, alegando em síntese::

1 - Que o navio foi colhido por mau tempo, tendo a car- 	 1
i

ga vistoriada sofrido grandes avarias, conforme protesto marítimo
1

tificado na justiça Federaig 	 1

2 - Que cópia do protesto marítimo foi oferecida ás au-
toridades aduaneiras no curso da vistoriag

3 - Que a prova de força maior prevista em lei nao foi
levada em consideraçao pelo Fiscog

4 - Que no termo de vistoria oficial n. 031/91 relativo
ao mesmo naviqpimesma carga e data o referido protesto marítimo foi
aceito pelo mesmo fiscal autor do feito.

As fls. 67, o fiscal autuante, ao contestar as alega -
çoes da impugnante,teceu as consideraçoes que leio em sessao (ler).

As fls. 71, considerando os fundamentos de fato e de
direito expostos no Relatório e Parecer de fls. 69/70, a autoridade "a
quo" julgou procedente a açao fiscal, mantendo a exigOncia do crédito
tributário.

Inconformada com a decisao singular, a autuada, com
guarda de prazo, interpõs recurso a este E. Conselho (fls. 76/79) leio
em sessao (ler).

E o relátorio.
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Rec. 114.377
,Ac.302-32.344

VOTO	 VENCEDOR

O objeto da controvésia 	 no presente recurso, é o ex-
travio das mercadorias citadas no quadro 1L1.1., ás folhas 04.

A apura0o da falta decorreu de ato de Vistoria. Adua-
neira, no qual o transportador - Co"')! Irmos Comércio e Representaçãb
Ltda. - foi responsabilizado pelo fato.

Constam do Termo de Vistoria Aduaneira,(às fls. 02), as
seguintes informaçffesN

- existem indícios externos de violaça(og
- existem sinais externos de avariag
- foi lavrado Termo de Avariag
- a causa da avaria/extravio foi "viola 0o dos volu-

mes".
Embora tenha sido juntado aos autos o protesto marítimo

feito a bordo do veículo transportador (navio EFURT), devidamente ra-
. tificado na cidade de Santos, e este documento tenha exonerado o
transportador em outro prore ,;n fiscal referente à mesma viagem do ci-
tado navio, este protesto marítimo no pode ter a mesma aceitaçãb, no
presente caso.

Isto porque, no outro processo (citado às f(s. 67) , o
que se apurou foi a avaria de mercadorias, • causada por choque e conta-
to com produtos químicos, conforme consta de laudo emitido por técnico
credenciado (fls. 33).

Neste caso, contudo, a s caixas examinada.,, conforme in-
forma0o fiscal de fls. 68, "apresentavam-se avariadas n',..o em decor-
rÊncia do mau tempo que afetou o navio, mas sim de violacó". Mo se
encontra, portanto, nexo causal entre o fato apurado - extravio de
mercadorias - e as intempérias enfrentadas pelo veículo transporta-
dor.

Em consequOncia, conheço o recurso por tempestivo para,
no mérito, negar-lhe provimento.

Sala das Sessffes, em 22 de julho de 1992.

ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO - Rel. designada.
,,
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Rec. n. 114.377
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,
VOTO VENCIDO
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Da análise do processo, verifica se assistir razao . à
recorrente, em eximir-se da responsabilidade tributária que lhe é im-
putada.

Constata-se dos autos, que a mercadoria vistoriada no I
presente caso foi transportada pelo navio "Erfut", entrado aos
13/12/90. De acordo com protesto marítimo acostado aos autos pela re-
Cerrent.eg devidamente ratificado no juízo cível competente,
claramente a existéncia de nexo causal, entre a avaria ocorrida e as
intempéries sofridas pelo referido navio.

Ademais , o mesmo fiscal autuante, no Processo n.
10845-002281/91-59, para o mesmo navio e mesma viagem, por força do
mesmo fato, reconheceu a ocorrOncia do caso fortuito ou força maior 	 •
eximindo o transportador da responsabilidade tributária.

Pelo exposto, considerando que as mercadorias extravia-
das e que se referem ao presente processo foram transportadas no mes-
mo navio e mesma viagem, sofrendo, consequentemente, os mesmos efeitos
que as mercadorias objeto do Processo n. 10845.002281/91-59, que mere-
ceu decisao favorável da mesma autoridade monocrática, voto no sentido .
de dar provimento ao recurso.

I
Sala:

	

Orem 22 de julho de 1992.
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LUM:' CARLOS VIANA DE VASCONCELOS - Relator.
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